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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO NÇ 41 /88
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0 CONSELHO PE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO PA UNIVERSIPAPE FEPERAL 
ESPIRITO SANTO, no âmbito de. auoí atnibuiçõei tegaii e eAtatutÕAiaA, tendo 
viAta o que conAta do PnoeeAAo nQ 3440/88-18 - João Luiz CaJtmon Nogaeina 
Gama;

PO 
em 
da

eoneeAAao
(PecAeto

Po-
conó-

MOPIFICAÇÃO PA RESOLUÇÃO NQ 46/81 PO CEPE 
QUE PEFINE OS PRAZOS PARA CONCESSÃO PE 
PROGRESSÃO FUNCIONAL POS POCENTES SEGUNPO 
0 PECRETO NQ 85481/80, TENPO EM VISTA A 
NOVA LEGISLAÇÃO PA ISONOMIA*, E PÃ OUTRAS 
PROVIPtNCIAS.

Aat. 1Ç - 04 tltutoA de põi-gnaduação ate 30 de agoito de 1981, inetu- 
Aive, viiando ã pnogneAião honizontat e veAtieat na eahAeina, AeAÃo anatiiadoA 
ã tuz do PecAeto nQ 85481/80.

CONSIDERANDO que o PecAeto nQ 94664, de 13/01/81, eomptementado 
PontoAia l.LiniAteAÁjat nQ 415, de 11/08/81 (D.O.U. de 31/08/81], attenam 04 c/ix- 
têntoA pafia pAogaeiòão na eafiAeina do MagióteAio SupeAtoA, em Aeíação ao 
CAeto nQ 85481/80;

CONSIPERANPO a neceóiídade de noAmatízação doi ptazoi pana 
de pAogACAAao ^uncÁonat iegundo oi cAiteAioi anteAionmente de^ínidoA 
nQ 85481/80), tendo em viita oi neeuAAOi ehegadoi ã Comtiião de PoE/ctica 
eente d&ite Cometlw de Emino, PeóquÁóa e Ex.temão, eipecÁatmente oa 
tanteA doA PAoceAAOA 5541/81 e 5508/81; e

CONSIDERANDO, ainda, o Panecen da ComiAião de Poiltica Poeente do Con- 
Aeiho de EnAino, PeiquiAa e Extemão baieado noi PaneceneA da PnoeuAadonia 
J AAjdiea deita LlniveAAidade nQ 910/81 e nQ 1034/88, apnovado em SeAAao neati- 
zada em 04 de outubAo de 1988, quando nediAcutiu o pnoeeAAo Aupna-citado,

*Lei Nó 1596 de 10/04/81; PecAeto nQ 94664, de 13/01/81; Pontania NiniAtenÁ- 
at nQ' 415, de 11/08/81 (P.O.U. de 31/08/81).
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SALA DAS SESStiES,
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§ 19 - Fica a enltenlo de cada Vepaitamento, an cflA^&tp^ov-cóÕAxo, 
íabeZecZ'ne;tto de nonmai Intennai conjugando oi enltenlo i eitabelecldoi 
cneto n? 85487/80 com oi fcitonei e elementoi deitacadoi na Pontanla 
nloJL n.9 475, de 27 de agoito de 1987, pana a anãllie dai pnogneaõei de 
tnata o capat deite antigo, a pantln da data da aprovação deita Reiotução 
ate 31/12/88.
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§ 2Ç - Oi docentei que deide a data de 30 de abnll de 1988 fixada 
Reioíução n9 46/87 ate q. data de apnovação da paciente Reiotução tlvenem 
nelto ãi pnognetaoei de que tnata o caput deite antigo, ienão negldoi peto Vec. 
n9 85487/80, pana anãllie doi ieui pedldoi de pnogneiião.

§ 39 - Fica citabetecldo, impnonnoqavetmente, o pnazo de até 31/03/89 - 
pana que a Comliião Eipeclal de Avaliação dai Atlvldadei Vocentei deite Con- 
ielho eíabone <u nonmai e c^ucté/ucoi de auattaq.ão con^ofime o dtipo-ito noi Aatt~ 
goi 11 e 13 da Poatcutta 1-lcntiteuat n° 475, vtiando Òi pstogA.eiiÕei hoatzontat 
e vet-tccat, poa tnteutxcÁjoi de 2 [doti] anoi, pana apnouação pon eite Come- 
tlw, dentao deite pnazo.

Áat. 39 - Revogam-ie ai diipoitçõei em contaâato.
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07 DE OUTUBRO VE 1988

Áat. 29 - ki pnogneaõei hontzontal e venttcat, pon /.nteutceío de 
(doti)aanoi e medtante avattação de deiempenho, ienão anattiadai mediante 
enlténtoi etíabeteeldoi no Veeneto n9 85487/80, ate que o Cometho de Emlno, 
Peiquláa e Eztemão apnove ai noAmai e cnltenloi de avaliação de deiempenho 
docente, deide que pana eaai pnogneaõei iejam, também, obedecidoi oi pnoce- 
dÁmentoi e eudiénloi eitabeteeldoi noi fvttlgoi 11 e 13 da Pontanla l.lcniite- 
nlat 475/87.


